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ESTADO DE MINAS GERAIS 

"EMENDA AO PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA A CELEBRAÇÃO 
DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA E REPASSE DE 
RECURSOS ENTRE O MUNICIPIO DE GUANHÃES E A 
ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO — 
HOSPITAL IMACULADA CONCEIÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

EMENDA SUPRESSIVA 

Fica suprimido do §2° do Artigo 1° do Projeto em evidência a expressão "e 
12 parcelas de 80.000,00(oitenta mil reais)". 

Vereadores: 
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-_--)3vv1,79-7/7L S'  :65 .19,C7t5 
Sala das sessões, aos 04 de abril de 2011. 
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